
EDITAL DETE Nº 05/2026 

 
Curso de Especialização em Educação a Distância para Educação Profissional e Tecnológica 

 
Coordenador de Curso 

 
ANEXO III 

 
FORMULÁRIO PARA REALIZAÇÃO DA ANÁLISE CURRICULAR 

 
1º) Anexe as cópias dos títulos, numeradas de acordo com o ITEM que pretende pontuar, SEM ULTRAPASSAR a PONTUAÇÃO MÁXIMA em cada GRUPO da 

tabela de pontuação. 

 
2º) Não serão avaliados os títulos apresentados fora do prazo, contendo rasuras, ilegíveis ou que não contemplem os itens a seguir. 

 

 
3º) No GRUPO 1 - Formação Acadêmica, será pontuado somente o título de maior nível. 

 

 
4º) Para o cálculo da pontuação a ser atribuída aos itens, deverão ser desprezadas as frações de anos, horas e semestres restantes que não totalizarem um 

período Completo, necessário para atribuição de pontuação. 

Nome: 

 
 
 
 

 
Grupo 

 
 
 

 
Item 

 
 
 

 
Pontos 

 
 
 

 
Valor Máximo 

 
 
 

 
Pontuação 

Pretendida 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1-Formação 

Acadêmica 

 
 

 
Doutorado em qualquer 

área de conhecimento 

 
 

 
40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

40 pontos 

 

 
 

 
Mestrado em qualquer 

área de conhecimento 

 
 

 
30 

 
Tempo de Coordenação 

 

de Curso 

 
 

 

5 por semestre 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
Tempo de docência em 

cursos de Graduação 

 
 

 
4 por semestre 

 



 
 
 
 
 

 

2- Experiência 

em 

Coordenação e 

Docência 

 
 

 
Tempo de docência em 

Ensino Básico ou 

Técnico 

 
 

 
3 por semestre 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

40 pontos 

 

     

 
 
 
 
 
 
 

 

3-Participação 

em Projetos 

 
 
 

 
(últimos 5 anos) 

Participação em projetos 

de Ensino, Pesquisa e 

Extensão no IFSUL já 

concluídos como 

Coordenador 

2 por projeto 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
20 pontos 

 

 
 

 

Participação em projetos 

de Ensino, Pesquisa e 

Extensão no IFSUL já 

concluídos como Membro 

 
 

 

1 por projeto 

 

 
 

 

Total 

 
 

 

100 pontos 

 

 

 

*Para avaliação dos os títulos constantes no item 4 a contagem dos pontos será cumulativa e somente serão consideradas as publicações realizadas nos últimos cinco anos retroativos à data de publicação 

do presente Edital 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 ,  de  de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura da candidata ou candidato 

 


